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Alterações normativas
Decreto nº 68.306, de 16 de Janeiro de 2024Decreto nº 52.691, de 01 de Fevereiro de 2008

Artigo 2º - Os servidores, empregados públicos e militares em atividade deverão se recadastrar 
anualmente, visando a atualização de bases de dados e o aperfeiçoamento da execução de políticas 
públicas

Artigo 2º - Os servidores e empregados públicos e militares em atividade deverão se recadastrar 
anualmente, a partir do exercício de 2008, no mês do respectivo aniversário, com a finalidade de 
promover a atualização de seus dados cadastrais.

Artigo 3º - O recadastramento de que trata este decreto dar-se-á exclusivamente por meio da
plataforma sou.sp.gov.br, observada a legislação específica.

Parágrafo único - O procedimento a que se refere o “caput” deste artigo poderá se dar por meio de 
cruzamentos de bases de dados biográficas ou biométricas, mantidas ou administradas pelos 
órgãos ou entidades, ou em bases a que o Estado venha a ter acesso, preservados a integridade dos 
dados e o sigilo eventualmente existente.” (NR)

Artigo 3º - O recadastramento anual de que trata este decreto deverá ser feito, preferencialmente, 
pela Internet, através do sítio eletrônico da Secretaria de Gestão Pública ou por formulário próprio 
disponível nos respectivos órgãos de recursos humanos.

Parágrafo único - O recadastramento de que trata o “caput” deste artigo deverá ser validado pelas 
unidades de recursos humanos em cada órgão da Administração Direta, das Autarquias, inclusive as 
de Regime Especial, e das Fundações instituídas ou mantidas pelo Estado.

Artigo 4º - A Secretaria de Gestão e Governo Digital fica incumbida de regulamentar, coordenar, 
controlar e acompanhar o recadastramento de que trata este decreto, assim como coordenar a 
implementação das soluções tecnológicas necessárias.

Artigo 4º - A Secretaria de Gestão Pública, por sua Unidade Central de Recursos Humanos, fica 
incumbida de coordenar, controlar e acompanhar mensalmente o recadastramento de que trata 
este decreto.

Artigo 5º - A Administração poderá convocar, a qualquer tempo, ações de recadastramento gerais, 
setorizadas, individuais ou complementares, podendo estender-se a todos os prestadores de 
serviços diretos ou indiretos à Administração Pública estadual, tais como temporários, terceirizados, 
estagiários, aprendizes e outros.

Parágrafo único - O Secretário de Gestão e Governo Digital disciplinará os períodos e a abrangência 
das ações de recadastramento.”; (NR)

Artigo 5º - O Secretário de Gestão Pública expedirá normas complementares para execução deste 
decreto, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua publicação.

Artigo 6º - Os servidores, militares e empregados públicos que não se recadastrarem na forma 
deste decreto e de suas normas complementares terão suspensos seus vencimentos ou salários.”; 
(NR)

Artigo 6º - Os servidores e empregados públicos e militares que não se recadastrarem no mês do 
respectivo aniversário terão suspensos seus vencimentos ou salários.
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Legislação

No Portal do Recadastramento: https://recad.sp.gov.br/, acesse os Decretos e
e Resoluções.
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Benefícios do Recadastramento Digital e da Prova de Vida
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Benefícios do Recadastramento Digital e da Prova de Vida
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Como realizar o Recadastramento e a Prova de Vida

Antes Agora
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Como entrar no aplicativo SOUSP

1. Após o download, localize o ícone do SOU.SP.GOV.BR na tela do seu
smartphone e clique nele para abrir o aplicativo.

Selecione o botão “Entrar com gov.br”

2. Para acessar o conteúdo do SOU.SP.GOV.BR, é necessário realizar o
login com a sua conta GOV.BR. Caso você seja servidor e já possua o
selo prata ou ouro, utilize as mesmas credenciais do GOV.BR para fazer
o login no aplicativo.

Se você não possui o selo prata ou ouro no GOV.BR, basta seguir
as orientações indicadas no próprio registro de validação de
informações e documentos adicionais. Em geral, esse processo
inclui a apresentação de documentos para comprovar sua
identidade e status de servidor.

3. Após realizar o login com sucesso, você terá acesso ao aplicativo
SOU.SP.GOV.BR e poderá usufruir de todas as funcionalidades e
informações disponíveis de forma segura e prática.

Digite seu CPF Digite sua senha

1

2

3
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1Sempre que o servidor acessar o portal
SOU.SP.GOV.BR e se deparar com a necessidade de realizar
o recadastramento, será apresentada como primeira tela
um pop-up contendo a mensagem referente ao status do
recadastramento. Os diferentes cenários possíveis são:

2

1. Recadastramento dentro do prazo – realizar o recadastramento para
evitar possíveis bloqueios. Realizar o recadastramento

2. Prazo e recadastramento vencido sem bloqueio – realizar o
recadastramento para que o pagamento NÂO seja bloqueado

3. Prazo do recadastramento vencido e pagamento suspenso – quando
o prado do recadastramento está vencido e o pagamento foi suspenso

a) O recadastramento precisa ser realizado o mais breve
possível, clicando que Atualizar agora

b) Existe sempre a opção de não realizar a prova de vida naquele
momento, clicando em Não quero fazer agora, o servidor
fecha o pop-up e segue utilizando o aplicativo normalmente

3

Status do Recadastramento Digital
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4
Sempre que o servidor acessar o portal

SOU.SP.GOV.BR e se deparar com a necessidade de realizar
o recadastramento, será apresentada como primeira tela
um pop-up contendo a mensagem referente ao status do
recadastramento. Os diferentes cenários possíveis são:

5

4. Prova de Vida do recadastramento expirada e pagamento
suspenso – quando o servidor não realizou a prova de vida do
recadastramento e seu pagamento foi suspenso.

a) A prova de vida precisa ser realizada o mais breve possível,
clicando em realizar prova de vida

b) Existe a opção de não realizar a prova de vida naquele
momento, clicando em não quero fazer agora, o servidor
fecha o pop-up e segue utilizando o aplicativo
normalmente

5. Recadastramento não liberado – o recadastramento ainda não foi
liberado.

a) Necessário aguardar até a liberação
b) Clicar em Fechar para utilizar o SOU.SP.GOV.BR

normalmente

Status do Recadastramento Digital
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1 - Quando a opção do usuário optar por realizar o recadastramento e clicar no
botão Atualizar agora, a tela ao lado aparecerá.

Nesta tela pode-se observar as informações:

O prazo limite para realizar o recadastramento

Progresso do recadastramento

Os blocos de dados que são necessário para o recadastramento com o
respectivo status:

Se verde – OK preenchido
Se amarelo – pendente de preenchimento

2 - O Servidor pode alterar todas os seus dados a qualquer tempo, basta entrar
no bloco desejado e assim fazê-lo, observando que:

• Quando o bloco está verde ele precisa editar as informações clicando no
lápis que aparecerá no canto superior direito e depois salvando-as

• Quando o bloco está amarelo essa ação não é necessária, pois os campos já
aparecem editáveis

1 2
Validação dos itens
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Bloco 1 – Dados Pessoais

Neste bloco estão as informações pessoais do servidor.

Alguns dados pessoais são validados por meio das bases de
dados da Receita Federal

Na tela ao lado estão todos os dados que precisam ser
informados (eles são disponibilizados passando a tela para
baixo)

Validação dos itens
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Bloco 2 – Contatos

Este bloco trata dos contatos de telefones e e-mails do servidor

Na tela ao lado estão todos os dados que precisam ser
informados

Validação dos itens
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Bloco 3 – Endereço Residencial

Este bloco trata do endereço residencial do servidor

Na tela ao lado estão todos os dados que precisam ser
informados (eles são disponibilizados rolando a tela para
baixo)

Validação dos itens
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Bloco 4 – Dependentes

Este bloco trata das informações de dependentes do servidor

Na tela ao lado estão todos os dados que precisam ser
informados (eles são disponibilizados rolando a tela para
baixo)

Atenção:
• Não é possível incluir ou excluir dependentes por meio do

aplicativo. Caso precise de alguma alteração, o servidor
deverá procurar o setorial ou seccional de RH para poder
realizar a alteração no sistema do órgão/entidade.

Validação dos itens
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Bloco 5 – Dados Funcionais

Este bloco trata dos dados funcionais do servidor, ou seja,
aparecerão TODOS os vínculos deste servidor. Será preciso
alterar todos os vínculos que estiverem com o sinal amarelo.

Na tela ao lado estão todos os dados que precisam ser
informados (eles são disponibilizados rolando a tela para
baixo)

Validação dos itens
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Bloco 6 – Prova de Vida

Este bloco trata da comprovação de que o servidor está vivo,
ou seja, sua prova de vida.

Seguem os passos que precisam ser cumpridos para a
finalização do processo de Recadastramento Digital!

Validação dos itens
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Bloco 6 – Prova de Vida

Validação dos itens
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RECADASTRAMENTO CONCLUÍDO

Validação dos itens
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Outras formas de realizar o Recadastramento Digital
No Portal  do 

Recadastramento: 
https://recad.sp.gov.br/, 

poderá realizar o seu 
Recadastramento Digital

Outras Formas de 
Recadastramento
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Portal Web

 No site https: //recad.sp.gov.br/ clique em “Iniciar Recadastramento”

 Acesse com a senha do GOV.BR

 Valide os dados pessoais, de contato, endereço residencial, de dependentes e dados funcionais, clicando em cada um dos tópicos

 Para realizar a Prova de Vida, você deverá baixar o aplicativo SOU.SP.GOV.BR nas lojas APP Store e Google Play

 Acesse o aplicativo com a senha do GOV.BR

 Clique no “Recadastramento Digital” na parte de “Serviços Disponíveis”

 Clique no botão Prova de Vida para realizar o passo final de comprovação de vida, seguindo as orientações em tela

Suporte presencial

 Comparecimento do servidor presencialmente na sua Unidade de Recursos Humanos

 A Unidade de Recursos Humanos orientará a entrar no aplicativo SOUSP.GOV.BR para realizar o recadastramento e a Prova de Vida ou na Portal 
Web para realizar o recadastramento

Outras formas de realizar o Recadastramento Digital
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Papel dos Setoriais e Subsetoriais de RH

Incentivo para que os usuários possam realizar o Recadastramento 
Digital e a Prova de Vida

Orientar os usuários que comparecerem presencialmente



TÍTULO DA APRESENTAÇÃO AQUI

O que há de Novo – Perguntas Frequentes

No Portal SOUSP: https://sou.sp.gov.br/sou.sp, acesse o item de Perguntas Frequentes, que é uma ferramenta 
importante para ajuda em casos de dúvidas.
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O que há de Novo – Perguntas Frequentes
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O que há de Novo – Perguntas Frequentes

No Portal Recad: https://recad.sp.gov.br/, acesse o item de Perguntas Frequentes, que é uma ferramenta 
importante para ajuda em casos de dúvidas.
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O que há de Novo – Canais de Comunicação
No Portal SOUSP: https://sou.sp.gov.br/sou.sp, acesse os Canais de Comunicação, que é uma ferramenta importante 
em caso de algum tipo de problema.

O usuário deverá detalhar quais campos, o próprio 

CPF e demais dados para facilitar a análise.

No Portal do Recadastramento https://recad.sp.gov.br/
Clicando em “ Fale conosco”

No portal do SOUSP https://sou.sp.gov.br/sou.sp, clicando em 
“ Canais de Comunicação” e em seguida “ Fale conosco”

No e-mail: sou@sp.gov.br

No aplicativo SOUSP.GOV.BR, clicando em “Perfil” e depois no 
Botão “ Dê o seu Feedback"

1

2

3

4
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O que a de Novo – Reforço de Comunicação

Reforço de comunicação

Portal do Governo 
do Estado de São 

Paulo
Portal de Recursos 
Humanos da UCRH

Portal do 
Sindicato dos 

Peritos criminais 
SP
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O que vem pela frente

Vídeos explicativos

Reforços de comunicação

Treinamentos
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Dúvidas e Sugestões

A palavra é de vocês!




